
 

 

 

 
 

 

301 – Procurador 
 
 

 

INSTRUÇÕES 
 

1. Confira, abaixo, o seu número de inscrição, turma e nome. Assine no local indicado. 

2. Aguarde autorização para abrir o caderno de prova. Antes de iniciar a resolução das 

questões, confira a numeração de todas as páginas. 

3. A prova é composta de 3 questões dissertativas e 1 enunciado para elaboração de parecer. 

4. As questões deverão ser resolvidas no caderno de provas e transcritas na folha de versão 

definitiva, que será distribuída pelo aplicador de prova no momento oportuno. 

5. A interpretação das questões é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas 

perguntas aos aplicadores de prova. 

6. Ao receber a folha de versão definitiva, examine-a e verifique se o nome impresso nela 

corresponde ao seu. Caso haja qualquer irregularidade, comunique-a imediatamente ao 
aplicador de prova. 

7. A resposta da questão discursiva deve ser transcrita NA ÍNTEGRA para a folha de versão 

definitiva, com caneta preta. 

Serão consideradas para correção apenas as respostas que constem na folha de 

versão definitiva. 

8. Nesta prova será permitida consulta à legislação, desde que editada em livro sem qualquer 

anotação, comentário, apontamento, jurisprudência, súmulas, orientações jurisprudenciais ou 
enunciados dos tribunais. 

9. As páginas dos códigos contendo súmulas, orientações jurisprudenciais, enunciados e 

exposições de motivos devem estar grampeadas, sob pena de eliminação do Concurso 
Público. 

10. Não será permitida a utilização de material impresso ou fotocopiado, exceto em relação às 

leis municipais mencionadas no conteúdo programático, anexo do Edital 03/2015. 

11. Não serão permitidos empréstimos, consultas e comunicação entre os candidatos, tampouco 

o uso de livros, apontamentos e equipamentos eletrônicos ou não, inclusive relógio. O não 
cumprimento dessas exigências implicará a eliminação do candidato. 

12. São vedados o porte e/ou o uso de aparelhos sonoros, fonográficos, de comunicação ou de 

registro, eletrônicos ou não, tais como: agendas, relógios com calculadoras, relógios digitais, 
telefones celulares, tablets, microcomputadores portáteis ou similares, devendo ser 
desligados e colocados OBRIGATORIAMENTE no saco plástico. É vedado o porte de arma, 
assim como protetores auriculares, boné, chapéu, gorro e assemelhados. Caso essas 
exigências sejam descumpridas, o candidato será excluído do concurso. 

13. A duração da prova é de 4 horas. Esse tempo inclui a resolução das questões e a 

transcrição das respostas para a folha de versão definitiva. 

14. Ao concluir a prova, permaneça em seu lugar e comunique ao aplicador de prova. Aguarde 

autorização para entregar o caderno de prova, a folha de versão definitiva e a ficha de 
identificação. 

 

DURAÇÃO DESTA PROVA: 4 horas 
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RASCUNHO

RASCUNHO

RASCUNHO

 

Disserte acerca do controle de constitucionalidade de lei municipal, abordando, obrigatoriamente, a possibilidade de 
reconhecimento de inconstitucionalidade nos modelos difuso e concentrado, levando em consideração os diferentes 
paradigmas de controle (ou pautas de referência). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Quais são os fundamentos da desapropriação? Justifique sua resposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL – QUESTÃO DISSERTATIVA 01 

DIREITO ADMINISTRATIVO – QUESTÃO DISSERTATIVA 02 

Limite máximo 
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João, após anos de serviço, aposentou-se, no ano de 2002, do emprego de engenheiro exercido em sociedade de economia mista 
integrante da Administração Indireta estadual, desligando-se da referida empresa estatal. Em março de 2004, depois de aprovado 
em concurso público, ele foi nomeado professor e tomou posse em cargo efetivo integrante da carreira do magistério de Município 
onde já foi instituído regime próprio de previdência social para seus servidores. No mês de abril de 2014, João completou 70 (setenta) 
anos. No início de 2015, João tomou posse em cargo em comissão perante o mesmo Município. 

 

A partir dos fatos acima relatados, discorra fundamentadamente sobre os seguintes pontos: 
 

a) acumulabilidade por João, quando da sua aposentadoria do cargo de professor, dos proventos de aposentadoria deste cargo 
com os proventos de aposentadoria do emprego de engenheiro; 

b) se o fato de João, posteriormente, ter tomado posse em cargo em comissão é impeditivo de que lhe seja cobrada contribuição 
previdenciária sobre os proventos de aposentadoria do cargo de professor; 

c) se João terá direito, quando for exonerado do cargo em comissão, à revisão do valor de seus proventos de aposentadoria do 
cargo de professor, para incorporar o tempo de contribuição e outras vantagens decorrentes do exercício desse segundo cargo 
municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO – QUESTÃO DISSERTATIVA 03 

Limite máximo 

Limite máximo 
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Em 07/10/2012, o Município de Curitiba firmou contrato com a sociedade empresária KICÓPIAS LTDA., tendo por objeto a 
prestação do serviço de reprografia, com locação de máquina de xerox e fornecimento de papel, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura, com possibilidade de prorrogação prevista no edital e no contrato. O valor fixado para o contrato foi de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por 12 (doze) meses, conforme a proposta apresentada pela contratada na data de 
07/09/2011. Em relação ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o reajuste e a revisão foram previstos no edital, mas não a 
repactuação. O instrumento contratual, por sua vez, mencionou apenas a possibilidade de reajuste, indicando índice de preço geral. 

Em 07/10/2013, contratante e contratada prorrogaram o prazo contratual por novos 12 (doze) meses, sem qualquer alteração 
de valores. 

Em 25/08/2014, a contratada solicitou a 2ª prorrogação contratual, agora pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sob a 
justificativa de que a prorrogação por apenas 12 (doze) meses não lhe seria favorável do ponto de vista econômico. Solicita ainda, 
pela primeira vez, o reequilíbrio econômico-financeiro, a contar de 07/09/2012, tendo em vista a inflação acumulada no período, 
conforme o índice previsto no edital. 

O setor administrativo competente manifestou concordância com a prorrogação e com o reequilíbrio econômico-financeiro, 
sugerindo a assinatura de termo de apostilamento, mas sem apresentar maiores justificativas. O departamento orçamentário atestou 
previsão orçamentária para a despesa, limitada ao exercício vigente. Não houve informação sobre a compatibilidade da despesa 
com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO). Também não houve qualquer estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro da despesa nos autos administrativos. Além disso, o departamento financeiro informou que não poderia 
assegurar a disponibilidade financeira equivalente ao montante contratado. 

 
Em face do exposto, com base na legislação nacional, na doutrina e na jurisprudência aplicáveis, elabore parecer jurídico 
opinativo sobre a possibilidade da 2ª prorrogação do prazo contratual e do reequilíbrio econômico-financeiro solicitados, 
considerando todos os pontos relevantes para o deslinde da questão, tais como a natureza do objeto contratual, o prazo 
da nova prorrogação, a justificativa para a prorrogação, a modalidade de reequilíbrio econômico porventura aplicável e seu 
termo inicial, a legitimidade da conduta adotada pelo setor administrativo competente, o instrumento cuja assinatura 
viabiliza a prorrogação e o reequilíbrio econômico-financeiro, a aparente ausência de inclusão do objeto contratual no PPA 
e na LDO e a relevância ou não da falta de disponibilidade financeira. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER 
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